
REQUERIMENTO nº              DE 2023
(Do Sr. Delegado Matheus Laiola)

Requer  o  desapensamento  do
Projeto de Lei nº 256/2023.

Senhor Presidente,

Nos  termos  regimentais,  requer-se  a  Vossa  Excelência  o

desapensamento do Projeto de Lei nº 256/2023, presentemente apensado ao

Projeto de Lei nº 5.016/2020.

JUSTIFICAÇÃO

O Projeto de Lei nº 256/2023, de autoria deste subscritor, objetiva

dispor sobre a veiculação de propagandas de combate à violência contra a

mulher e contra o abuso e a exploração sexual de crianças e adolescentes,

nos shows que forem realizados.

A referida proposição tem como finalidade proteger as mulheres, as

crianças  e  os  adolescentes,  além  de  garantir  à  população  o  acesso  às

informações sobre o combate à violência contra a mulher (Disque 180) e

sobre o abuso e a exploração sexual de crianças e adolescentes (Disque

100).

Ocorre  que,  em  28/03/2023,  o  PL  nº  256/2023  foi  apensado  ao

Projeto de Lei nº 3259/2021, que, por sua vez, encontra-se apensado ao PL

nº 5016/2020.

Nessa linha de entendimento, o PL nº 5016/2020 possui a seguinte

ementa: “Cria mecanismos para prevenir e coibir o assédio sexual contra a
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mulher  no  âmbito  das  instituições  de  Segurança  Pública  e  nas  Forças

Armadas.”.

Mais  que  isso,  o  PL  5016/2020  objetiva  alterar  o  Código  Penal

Militar  e  trata  das  “instituições  de  Segurança  Pública  e  as  Forças

Armadas”.

Tais fatos não se relacionam ao PL nº 256/2023, que não trata das

forças  de  segurança.  Ao  revés,  se  limita  a  dispor  sobre  veiculação  de

propagandas de combate à violência contra a mulher e contra o abuso e a

exploração sexual de crianças e adolescentes.

Posto isso, requer-se a Vossa Excelência o desapensamento do PL nº

256/2023 e o seu despacho para as comissões pertinentes.

Sala das sessões, em         de             de 2023.

_______________________________________
Dep. Delegado Matheus Laiola (União/PR)
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